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NOTA DE ENVIO 
de: Dr Martin, Povejšil, Embaixador, Representante Permanente da República Checa 

junto da União Europeia 

para: Rafael Fernández-Pita y González, Diretor-Geral, Conselho da União Europeia 

Data de receção: 2 de outubro de 2012 

Assunto: Decisão-Quadro 2005/214/JAI do Conselho, de 24 de fevereiro de 2005, relativa à 
aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sanções pecuniárias 

– Notificação atualizada da execução da decisão-quadro pela República Checa 
 
 

Senhor Diretor-Geral, 

 

Nos termos do artigo 20.º, n.º 5 ,da Decisão-Quadro 2005/214/JAI do Conselho, de 24 de fevereiro 

de 2005, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sanções pecuniárias, gostaria 

de informar V. Exa. de que a República Checa alterou a sua legislação nacional de execução da 

decisão-quadro em epígrafe. 
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As disposições da decisão-quadro foram transpostas para o ordenamento jurídico da República 

Checa pela Lei  345/2007 Col que altera a Lei 141/1961 Col (Código do Processo Penal),alterada, e 

por  outros diplomas, que entraram em vigor em 1 de janeiro de 2008. Com efeitos a partir 

de 1 de janeiro de 2012, certas disposições de direito interno que dão execução à decisão-quadro 

foram alteradas pela Lei 459/2011 Col que altera a Lei 141/1961 Col (Código do Processo Penal), 

alterada, e por outros diplomas.  

 

 A propósito da notificação acima referida, envia-se em Anexo: 

– o texto das disposições de execução alteradas  no direito  nacional; 

– o texto consolidado da legislação de execução da República  Checa em vigor 

desde 1 de janeiro de 2012;  

– a declaração da República  Checa ad artigo 16.º, n.º 1, respeitante ao regime linguístico 

(Anexo I);  

– a notificação da República  Checa ad artigo 2.º, n.º 1, que especifica as autoridades 

competentes no caso de a República Checa ser o Estado de emissão ou o Estado de 

execução.(Anexos II e III); 

– um quadro de correspondência  atualizado que dá pormenores sobre as medidas 

nacionais adotadas pela República Checa  para transpor a decisão-quadro.  

 

Relativamente à alteração da legislação nacional da República Checa, gostaria de informar V. Exa 

do seguinte: 

 

A República Checa aceita certidões redigidas em checo ou acompanhadas de uma tradução para 

checo. Em relação à República da Eslováquia, a República Checa aceita certidões redigidas em 

eslovaco. 
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No caso de a República Checa ser o Estado de execução, a autoridade competente para a receção 

das decisões e das certidões emanadas de outros Estados-Membros, e para levar a cabo o 

reconhecimento e a execução, é o tribunal distrital da área em que a pessoa condenada que é objeto 

da decisão tem ou teve o seu último lugar de residência permanente ou de estada; nos demais casos, 

a autoridade competente é o tribunal distrital da área em que a pessoa condenada possua bens. Os 

contactos dos tribunais distritais constam dos Anexos 2 e 3. 

 

No caso de a República Checa ser o Estado de emissão, todos os tribunais da República Checa são 

competentes para as ações judiciais nos termos da decisão-quadro.  

 

A pessoa a contactar para eventuais consultas sobre aspetos técnicos da legislação adotada é a 

seguinte: 

 

Sra Lucie Valoušková 

mezinárodní odbor trestní 

Ministerstvo spravedlnosti České Republiky 

Tel.: +420 221 997 484 

Endereço eletrónico: lvalouskova@msp.justice.cz 

Línguas de trabalho: inglês, alemão 

 

 

(Fórmula de cortesia) 

 

(a): Martin, Povejšil 
 

 

 

_________________ 
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ANEXO I 

 

 

Declaração da República da Checa nos termos do artigo 16.º, n.º 1, da Decisão-Quadro 

2005/214/JAI, de 24 de fevereiro de 2005, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento 

mútuo às decisões pecuniárias  

 

A República Checa aceita certidões redigidas em checo ou acompanhadas de uma tradução para 

checo. Em relação à República da Eslováquia, a República Checa aceita certidões redigidas em 

eslovaco. 
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ANEXO II 

 

Declaração da República da Checa nos termos do artigo 2.º, n.º 1, da Decisão-Quadro 

2005/214/JAI, de 24 de fevereiro de 2005, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento 

mútuo às decisões pecuniárias  

 

Autoridades competentes 

 

1. No caso de a República Checa ser o Estado de emissão: 

 

 – todos os tribunais (tribunais distritais e de comarca, tribunais regionais, tribunais 

superiores, o Tribunal Municipal de Praga,  o Tribunal Municipal de Brno e o 

Supremo Tribunal da República Checa); 

 

2. No caso de a República Checa ser o Estado de execução: 

 

 – os tribunais regionais competentes a nível local. Os tribunais distritais podem ser 

contactados nos endereços indicados no Anexo III. 

 

 – os tribunais regionais decidem dos recursos. 
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ANEXO III 

 

Anexo à notificação, pela República Checa, nos termos do artigo 2.º, n.º 1, da Decisão-Quadro 

2005/214/JAI do Conselho, de 24 de fevereiro de 2005, relativa à aplicação do princípio do 

reconhecimento mútuo às sanções pecuniárias  

 

Lista e contactos dos tribunais distritais:  
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_______________ 
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